
DESCRIÇÃO
A corrupção, lavagem de dinheiro e crime organizado, especialmente
o tráfico de produtos estupefacientes, são flagelos presentes em
todas as sociedades, cujos recursos humanos, institucionais e
financeiros enfrentam grandes desafios para lidar eficientemente
com a crescente sofisticação e globalização destes fenómenos. 
 
Estas dificuldades enfraquecem do Estado de Direito e contribuem
para a perpetuação da pobreza e da exclusão social. Ao reforçar as
capacidades humanas e institucionais das organizações relevantes
dos Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa e Timor-Leste
(PALOP/TL), bem como a cooperação e colaboração entre si, é
possível atuar de forma preventiva, contribuindo assim para a
afirmação do Estado de Direito, na perspetiva do reforço da
governação democrática, bem como para uma maior eficácia na luta
contra a pobreza e a exclusão social.
 
A abordagem da intervenção assenta na sensibilização dos decisores,
no apoio à harmonização legislativa, na capacitação dos quadros
dirigentes e técnicos das entidades nacionais, no fomento da criação
de redes de conhecimento e colaboração e na elaboração de uma
plataforma de formação e cooperação comum aos PALOP e Timor-
Leste. Na prática, o PACED atua em várias dimensões: ao nível do
indivíduo (formação); ao nível das instituições (reestruturação e
reforma, adequação de recursos humanos e materiais,
fortalecimento dos sistemas de gestão, supervisão, monitorização e
controlo, etc.); e ao nível do ambiente legal (quadro jurídico e
institucional).

RESULTADOS
673 Quadros nacionais formados        
Harmonização legislativa (corrupção, branqueamento capitais,
tráfico estupefacientes, proteção testemunhas, perda bens e
recuperação ativos) 
Criado o Serviço Nacional de Recuperação de Ativos da
Procuradoria-Geral da República de Angola
5 mil milhões de USD em ativos recuperados em Angola
2.7 milhões de euros em ativos recuperados em São Tomé e
Príncipe 
Bolsa de 44 formadores usada por parceiros nacionais e
internacionais (área penal)
3 Manuais on-line (investigação criminal, sistema judicial e
cooperação)
37 formações nacionais realizadas (em parceria com o Centro
de Estudos Judiciários e a Escola de Polícia Judiciária)    
Extensão da Legis-PALOP a Timor-Leste
Equipamentos para Polícias de Investigação Criminal
(informático e de peritagem)

PAÍS/REGIÃO  Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique,       
São Tomé e Príncipe, Timor-Leste

SETOR              Boa Governação
INÍCIO E FIM  01/10/2014 - 31/12/2020
ORÇAMENTO  8.050.000,00 EUR

BENEFICIÁRIOS
Autoridades de supervisão e fiscalização das entidades
financeiras 
Unidades de informação financeira     
Ministérios da Justiça     
Ministérios da Administração Interna e/ou Interior 
Polícias de Investigação Criminal
Tribunais
Magistrados Judiciais e do Ministério Público
Agências Anticorrupção     
Escolas de formação jurídica e judiciária
Sociedade civil e comunicação social

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O OBJETIVO DO PROJETO É CONTRIBUIR PARA A AFIRMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO NOS PALOP/TL, ATRAVÉS DA
PREVENÇÃO E LUTA CONTRA A CORRUPÇÃO, BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS E CRIME ORGANIZADO, ESPECIALMENTE TRÁFICO DE

ESTUPEFACIENTES



https://www.paced-paloptl.com

SABER MAIS

P R O J E T O    F I N A N C I A D O  
P E L A   U N I Ã O  E U R O P E I A

ENTIDADE GESTORA E
COFINANCIADORA

PARCEIROS

Ministério da Economia e Planeamento
Banco Nacional de Angola
Presidência da República
Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Procuradoria-Geral da República de Angola
Unidade de Informação Financeira
Ministério do Interior - Serviço de Investigação Criminal 
Tribunal Supremo
Instituto Nacional de Estudos Judiciários

Conselho Superior de Magistratura Judicial
Procuradoria-Geral da República
Unidade de Informação Financeira
Ministério da Justiça e do Trabalho - Dir. Política de Justiça
Banco de Cabo Verde

Ministério da Justiça
Polícia Judiciária

Ministério da Justiça e Assuntos Constitucionais e Religiosos
Tribunal Supremo
Serviço Nacional de Investigação Criminal
Procuradoria-Geral da República
Gabinete de Informação Financeira de Moçambique 

Ministério do Planeamento, Finanças e Economia Azul
Banco Central de São Tomé e Príncipe
Ministério da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos

Ministério da Justiça
Tribunal de Recurso
Procuradoria-Geral da República
Polícia Científica de Investigação Criminal 
Unidade de Informação Financeira

Angola

Cabo Verde

Guiné-Bissau

Moçambique

São Tomé e Príncipe

Timor-Leste

Na origem da intervenção, estavam índices de eficiência e
eficácia nos processos de combate a ilícitos dos PALOP e
Timor-Leste que indicavam dificuldades em aferir com precisão
número de crimes, casos supervisionados ou casos
investigados e julgados. Neste quadro tornava-se difícil
combater, entre outros, casos de impunidade. 
 
Subsistiam desafios importantes para dar resposta a este
cenário, designadamente em matéria de qualificação em
supervisão, prevenção, investigação e julgamento (autoridades
bancárias nacionais/bancos centrais, policiais e judiciárias),
num contexto em que as políticas de recursos humanos
especializados exigiam, para além de formação específica,
incentivos à motivação dos funcionários.
 
Neste quadro, a União Europeia e o Camões, I.P. propuseram-
se trabalhar com as instituições pares dos PALOP e Timor-
Leste, para promover uma maior articulação entre as
instituições nacionais e introduzir rotinas de cooperação
regional e internacional, a adoção de acordos, de normas e
linhas de orientação comuns, bem como trocas de
conhecimentos e experiências, estratégia fundamental para
um tratamento eficaz de fenómenos, por vezes de caráter
transnacional.

Já estamos a dar os primeiros passos para a criação da escola da
magistratura judicial com os nossos parceiros e no quadro de
uma cooperação multilateral que envolve um projeto importante
que é o PACED.

- Janine Lélis, Ministra da Justiça e do Trabalho de Cabo Verde

CONTEXTO

FINANCIAMENTO
UE - 6.065.000,00 EUR
Camões, I.P. - 1.400.000,00 EUR


